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PORTARIA N° 001/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO
BENTO/RN, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Serra de São Bento/RN, com fulcro na Lei Municipal
nº 193/2022, de 29/03/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora Gisely Gomes da Silva, Controladora,
matrícula  nº  23-1,  MEIA  DIÁRIA,  para  custear  despesas  de
locomoção e alimentação, durante seu deslogamento à cidade de
Nova Cruz/RN, no dia 26/01/2023. A concessão tem por objetivo o
seu  comparecimento  ao  treinamento  do  Instituto  de  Polícia
Cientifica  do  Rio  Grande  do  Norte  -  ITEP/RN  na  Central  do
Cidadão.
Parágrafo Único - O valor unitário de meia diária para o Interior do
Estado é de R$ 100,00 (cem reais).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
Publique-se. Serra de São Bento/RN, em 26 de janeiro de 2023.
MANOEL RODRIGUES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Serra de São Bento
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